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LEI ORDINÁRIA N.º 2.062, 

DE os DE AGOSTO DE 2.022 

Atribui denominação da Seção de 

Programas Sociais, homenageando 

o Senhor Rafael Donizeti dos Reis. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, 

Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1.º A Seção de Programas Sociais passa a denominar- 

se “Seção de Programas Sociais Rafael Donizeti dos Reis”. 

Art. 2.º As despesas com a execução da presente Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo. 

Art. 3.º Esta em lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos oito dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
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